
 

LEI      Nº   5.026  ,      DE   8 DE DEZEMBRO DE   2023  .  
Autoria: DANIEL RODRIGUES DA SILVA - PTB

“Dá  denominação  ao  Espaço  Saúde
localizado  na  Avenida  D.  Pedro  II,  ao
lado  da  UBS  Dr.  José  Alexandrino
Filho”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do
Município  da  Estância  Turística  de  Pereira  Barreto,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  O espaço saúde localizado na Avenida D. Pedro II, ao lado da UBS Dr.

José  Alexandrino  Filho,  passa  a  denominar-se  “Espaço  Saúde  Rodrigo  Akio  Torres

Asano”.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposiçõs contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 8 de dezembro de 2023.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES
Prefeito Municipal
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